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As notícias veiculadas 
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Capítulo VII - da Admi-
nistração Pública, artigo 
37, parágrafo 10 da 
Constituição Federal.

LEI

LEI Nº 2.756, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.
Altera dispositivos que menciona da Lei no 2.365, de 18 de setembro de 2006, dando 

nova redação à Lei no 1.752, de 18 de dezembro de 1991, que criou o Conselho Tutelar 
de Santa Isabel.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL   GONZAGA BINA, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Os arts. 1o, 53, 55, 56 e 58, todos da Lei no 2.365, de 18 de setembro de 
2006, dando nova redação à Lei no 1.752, de 18 de setembro de 1991, que criou o Con-
selho Tutelar de Santa Isabel, com alterações posteriores, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1o. Fica criado o Conselho Tutelar de Santa Isabel, com competência em todo 
o território do Município de Santa Isabel, órgão perma-nente e autôno-mo, não jurisdi-
cional, vinculado ao Gabinete do Prefeito e inte-grante da administração pública muni-
cipal, encarregado de zelar pelo cumprimen-to dos direitos da criança e do adolescente, 
composto de 5 (cinco) membros e 5 (cinco) suplentes, escolhidos pela população local 
para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo proces-
so de escolha.

Art. 53. Os conselheiros tutelares terão direito a:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acres-cidas de 1/3 (um terço) do valor da re-

muneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade; e,
V - gratificação natalina.
Art. 55. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público re-

levante e estabelecerá presunção de idoneidade mo-ral.
 Art. 56. Constará da lei orçamentária municipal a previ-são dos recursos necessários 

ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remune-ração e formação continuada dos 
conselheiros tutelares.

Art. 58. Aos conselheiros tutelares eleitos em 2013 manter-se-ão as regras então 
vigentes, cujo mandato, extraordinariamente, se encerrará com a posse dos novos eleitos 
em 10 de janeiro de 2016.

Parágrafo único. As disposições previstas nesta Lei, obser-vada a Resolução no 152, 
de 9 de agosto de 2012, do Conselho Nacional dos Di-reitos da Criança e do Adolescen-
te — CONANDA, serão aplicadas à transição do primeiro processo de escolha unificada 
dos conselheiros tutelares, conforme esta-belecido pela Lei Federal no 12.696, de 25 de 
julho de 2012.”

Art. 2o. Ficam acrescidos ao art. 20 da Lei no 2.365, de 18 de      setembro de 2006, 
dando nova redação à Lei no 1.752, de 18 de setembro de 1991, que criou o Conselho 
Tutelar de Santa Isabel, com alterações posteriores, os      seguintes parágrafos:

“Art.20 ....................................................................
§ 1o. O processo de escolha de que trata o  “caput” ocorrerá no primeiro domingo do 

mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, a partir de 4 de outubro 
de 2015.

§ 2o. A posse dos conselheiros tutelares ocor-rerá no dia 10 de janeiro do ano subse-
quente ao processo de escolha, em soleni-dade presidida pelo Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente—CMDCA, devendo ser convida-
das as autoridades municipais, do Judiciário e do Ministério Público locais.

§ 3o. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candi-
dato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qual-
quer natureza, inclusive brindes de pe-queno valor.

§ 4o. Aos eleitos será conferido certificado de Conselheiro Tutelar do Município de 
Santa Isabel.”

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-gadas as disposições 
em contrário, em especial os artigos 22 e 34 da Lei no 2.365, de 18 de setembro de 2006.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.757, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
Projeto de autoria do Vereador Roginau de Pádua Domingues - PV
Dispõe sobre a autorização para o Município firmar convênio com a iniciativa priva-

da  para  instalação de bicicletários nas vias públicas
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga Bina, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica o Município autorizado a firmar convênio com a iniciativa privada local 

para a instalação de bicicletários nas vias públicas.
Art. 2o. Os locais de instalação, bem como o número de va-gas, serão definidos atra-

vés de projeto a ser confeccionado pela Secretaria Muni-cipal de Planejamento, Obras, 
Urbanismo e Habitação.

Art. 3o. Os bicicletários instalados em vias públicas ou outros locais públicos tais 
como praças ou áreas adjacentes a prédios públicos, deverão seguir os padrões estabele-
cidos no projeto apresentado pela municipalidade.

Art. 4o. A empresa ou comércio local que aderir à construção do bicicletário poderá 
afixar propaganda de sua empresa, sendo que os moldes e tamanhos devem ser compa-
tíveis com o projeto, e, de forma que, não prejudique a estética urbana e nem cause po-
luição visual.

Parágrafo único. A manutenção do bicicletário ficará a cargo do comércio ou empre-
sa patrocinadora.

Art. 5o. O Município na adoção e implantação da presente Lei, deverá tomar todas as 
medidas necessárias para proporcionar a toda iniciativa privada do Município a oportu-
nidade de participar, bem como estabelecer o prazo em que perdurará a responsabilidade 
pela conservação e propaganda no local.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

TERESINHA LOPES PEREIRA PENTEADO PEDROSO
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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LEI Nº 2.758, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
Projeto de autoria dos Vereadores Maurício Donizeti Platz – PSDB e José      Martins 

de Oliveira – PV.
Dispõe sobre a retirada de veículos abandonados nas vias públicas no âmbito do 

Município de Santa Isabel e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga Bina, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retirar imedia-tamente, inde-

pendente de notificação ou comunicação prévia, os veículos abandonados nas vias pú-
blicas do Município de Santa Isabel, nos termos desta Lei.

§ 1o. Para os fins da presente Lei, o termo veículo compreen-de, de acordo com o 
Código de Trânsito Brasileiro:

VEÍCULO AUTOMOTOR – É todo veículo a motor de propulsão que circule por 
seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e 
coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coi-
sas. O termo compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circu-
lam sobre trilhos (ônibus elétrico).

§ 2o. Considera-se veículo abandonado nas vias públicas todo aquele que está inclu-
ído em uma ou mais condições abaixo:

I - em claro estado de abandono, em qualquer cir-cunstância ou situação;
II - sem no mínimo uma (1) placa de identificação obrigatória;
III - em evidente e manifesto estado de decomposição de sua carroceria e de suas 

partes removíveis;
IV - em visível e flagrante mau estado de conservação, com evidentes sinais de coli-

são ou objeto de vandalismo ou ainda de depreciação voluntária, ainda que coberto com 
qualquer tipo de material.

Art. 2o. O veículo retirado da via pública nos termos do art. 1o, caput, será removido 
e encaminhado para o pátio do Setor de Serviços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de recolhimento dos ve-ículos de que 
trata a presente Lei para o pátio do Setor de Serviços da Prefeitura Municipal, somente 
poderá o Município utilizar-se de espaços de particulares, terceirizados ou não, que fo-
rem habilitados mediante o competente processo licitatório

Art. 3o. Decorridos 90 (noventa) dias da realização da recolha ao pá-tio, sem a devi-
da retirada pelo interessado, mediante pagamento do que for devido ao Muni-cípio e a 
outros órgãos competentes, o veículo será encaminhado a leilão público, a pregão ele-
trônico ou outro meio equivalente.

§ 1o. Fica dispensada a notificação dos proprietários ou possui-dores, considerando 
os termos do art. 1.275, inciso III, da Lei no 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro.

§ 2o. São competentes para lavrar o auto de identificação de características de aban-
dono, e remoção da via pública:

I - Agentes de Trânsito;
II - Fiscais Municipais;
III - Policiais Militares.
§ 3o. Removido ao pátio do Setor de Serviços da Prefeitura Municipal, o veículo 

abandonado só poderá ser retirado nas seguintes circunstâncias:
I - em até 60 (sessenta) dias da data da apreensão, por quem se apresente como pro-

prietário ou possuidor ou representante legal do veículo, devidamente identificado pelos 

meios em direito admitido ou por procurador devidamente habilitado através de procu-
ração pública, trazendo provas de que o veículo abandonado é de sua propriedade.

II - mediante pagamento do transporte do veículo do local da recolha até o pátio do 
Setor de Serviços da Prefeitura Municipal e o pagamento das despesas com as diárias 
de guarda;

III - multa administrativa no valor de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Municí-
pio – UFM, em razão do abandono;

IV - em caso do objeto abandonado tratar-se de veiculo automotor, será exigido o 
pagamento das multas, caso tiver registro, seguro obrigatório, demais taxas devidas;

V - em caso de veículo automotor com registro de ven-da comunicada, somente após a 
apresentação do recolhimento das taxas devidas ao serviço, para transferência de propriedade;

VI - em caso de impossibilidade de recuperação, o veículo somente será retirado 
após a respectiva baixa junto ao órgão de trânsito competente.

VII - o objeto apreendido somente será retirado do pátio sobre guinchos plataforma 
ou sobre carroceria, vetado uso de cordas, correntes, cambão ou outros meios que pos-
sam colocar em risco a segurança e integridade dos usuários das vias de trânsito.

Art. 4o. Fica o Poder Executivo autorizado a nomear comissão de lei-lão de veículos 
abandonados em via pública.

Parágrafo único. Em caso de nomeação da comissão a que se refe-re o “caput” deste 
artigo, será vedada a cobrança de comissão, taxa ou qualquer valor, sob qualquer outra 
denominação, devido ao leiloeiro.

Art. 5o. Os recursos obtidos com o leilão dos veículos recolhidos men-cionados no 
“caput” do art. 3o desta Lei será destinado:

I - para o ressarcimento das despesas decorrentes da retirada e transporte do veículo 
recolhido;

II - o valor excedente, atendido ao inciso anterior, será recolhi-do aos cofres públicos 
do Município.

Art. 6o. O Poder Executivo regulamentará por meio de Decreto, no prazo de 30 
(trinta) dias, as disposições necessárias à efetiva aplicação da presente Lei.

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o parágrafo único do art. 38 da Lei 
Municipal no 1.731, de 10 de outubro de 1991.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

DOMINGOS MARTINS DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO
 DECRETO Nº 5.025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2014.

Altera a Comissão Gestora do PRODESI, criada pela lei Complementar nº 115, de 
05 de dezembro de 2007.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO GESTORA DO PRODESI, vinculada à Secretaria de Go-

verno e Coordenação, criada pela Lei Complementar nº 115, de 05 de dezembro de 
2007, passa a ter a seguinte composição:

a) PAULO APARECIDO RODRIGUES DE LIMA – RG. nº 14.447.778-6;
b) MARIA ESTER DE BARROS JESUS LIMA – RG nº. 18.281.865-2;
c) BRUNO EVANGELISTA – RG nº. 41.077.773-0; 
d) TATIANE KAYOKO SAITO – RG nº. 28.682.477-2;
e) ALEXSANDRO MACHADO – RG nº. 25.612.453-X. 
Art. 2º. Caberão a Presidência e a Secretaria da Comissão Gestora do PRODESI, à 

primeira e à segunda das pessoas acima nomeadas, respectivamente.

Parágrafo único. Nos casos de impedimento ou falta, a Presidência será ocupada 
pelo Secretário.

Art. 3º. No desempenho de suas funções a Comissão Gestora do PRODESI, obser-
vará as Legislações Federal e Estadual e terá, dentre outras, as atribuições de obser-
var, opinar, analisar, exigir, realizar e solicitar perícias técnicas, emitir pareceres e 
decidir sobre os benefícios mencionados na Lei Complementar nº 115, de 05 de de-
zembro de 2007.

Art. 4º. Os membros da Comissão Gestora do PRODESI desempenharão suas fun-
ções sem prejuízo das atribuições pertinentes a seus cargos.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.751, de 01 de fevereiro de 
2013, Decreto nº 4.855, de 22 de outubro de 2013 e o Decreto 4.927, de 11 de feve-
reiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 02 de setembro de 2014.
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Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ANTONIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.026, DE 02 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de           R$ 
135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Municipal
3.1.90.11 (031 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..........R$ 5.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (004 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista..........R$ 5.000,00
I – ORIGEM
15.15.4510034.2099 – Recursos com Vinculação Provisória
4.4.90.51 (313 01 110 00) – Obras e Instalações..........R$ 50.000,00
4.4.90.52 (314 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente..........R$ 50.000,00
II – DESTINO.
15.15.4510034.2021 – Manutenção Secretaria de Serviços Municipais
3.1.90.11 (302 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..........R$ 90.000,00
3.1.90.94 (305 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista..........R$ 10.000,00
I – ORIGEM
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho
3.1.90.11 (198 01 510 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..........R$ 30.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (201 01 510 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista..........R$ 30.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 02 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.027, DE 02 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de            R$ 
380.000,00 (Trezentos e Oitenta Mil Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
01.0310049.1005 - Construções e Instalações de Prédio da CMSI
4.4.90.52 (498 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente.......R$         380.000,00
II – DESTINO.
4.4.90.51 (529 01 110 00) – Obras e Instalações...............................R$         380.000,00

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 02 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.028, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efe-

tuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de R$ 1.501.484,00 (Um Milhão 
e Quinhentos e Um Mil e Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais) da seguinte categoria 
de Programação: 
I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção Secretaria de Serviços Municipais
3.1.90.11 (302 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$           20.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (305 01 110.00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.....R$          20.000,00
I – ORIGEM
17.5120035.2027 – Manutenção Da Diretoria de Água e Esgoto
3.1.90.11 (318 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$           10.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (321 01 110.00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.....R$          10.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2031 – Manutenção do Programa Saúde Bucal
3.1.90.13 (363 01 310 00) – Obrigações Patronais..............................R$          20.900,00
II – DESTINO.
3.1.90.11 (361 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$         15.000,00
10.3010039.2032 – Manutenção do Programa DST/AIDS
3.1.90.11 (372 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$           5.900,00
I – ORIGEM
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atendimento/Ambulâncias
3.1.90.11 (380 01 300 17) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..........R$       259.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.13 (381 01 300 17) – Obrigações Patronais................................R$       130.000,00
10.3020039.2043 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel-SAMU
3.1.90.13 (392 01 300 17) – Obrigações Patronais................................R$       129.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF
3.1.90.11 (349 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC............R$      10.000,00
3.1.90.13 (351 01 310 00) – Obrigações Patronais..................................R$      10.000,00
10.3010039.2032 – Manutenção do Programa DST/AIDS
3.1.90.13 (374 01 310 00) – Obrigações Patronais..................................R$        1.900,00
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atendimento/Ambulâncias
3.1.90.11 (380 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.............R$     46.000,00
10.3020039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saude
3.1.90.11 (412 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.............R$     25.000,00
3.1.90.13 (414 01 310 00) – Obrigações Patronais...................................R$     10.000,00
II – DESTINO.
10.3020039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.1.90.13 (333 01 310 00) – Obrigações Patronais...................................R$   102.900,00
I – ORIGEM
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF
3.1.90.11 (350 05 300 06) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$    40.000,00
3.1.90.13 (352 05 300 06) – Obrigações Patronais...................................R$     30.000,00
II – DESTINO.
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10.3020039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.1.90.13 (334 05 300 06) – Obrigações Patronais....................................R$    70.000,00
I – ORIGEM
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atendimento/Ambulâncias
3.1.90.11 (382 01 300 17) – Outras Despesas Variáveis PC........................R$      4.000,00
3.3.90.36 (385 01 300 17) – Outros Serviços de Terceiros – PF..................R$      1.000,00
4.4.90.52 (389 01 300 17) – Equipamentos e Material Permanente.............R$    10.000,00
10.3020039.2043 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel-SAMU
3.3.90.30 (395 01 310 00) – Material de Consumo....................................R$    13.000,00
3.3.90.39 (397 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros –PJ....................R$    10.000,00
4.4.90.52 (399 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente.............R$    13.000,00
II – DESTINO.
10.3020039.2043 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel-SAMU
3.1.90.11 (390 01 300 17) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$   15.000,00
3.1.90.11 (390 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$   36.000,00
I – ORIGEM
10.3020039.2043 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel-SAMU
3.3.90.30 (396 05 300 05) – Material de Consumo....................................R$  100.000,00
4.4.90.52 (400 05 300 05) – Equipamentos e Material Permanente.............R$    10.000,00
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atendimento/Ambulâncias
3.3.90.30 (524 05 300 05) – Material de Consumo....................................R$  170.000,00
II – DESTINO.
10.3020039.2043 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel-SAMU
3.1.90.11 (391 05 300 05) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.............R$  280.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.1.90.16 (335 01 310 00) – Outras Despesas Variáveis –PC......................R$      5.000,00
3.1.90.94 (336 01 310 00) – Indenizações e Restituições Trabalhistas..........R$     3.000,00
3.3.90.36 (340 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros –PF...................R$       5.000,00
3.3.90.39 (342 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros –PJ....................R$    88.000,00
4.4.90.51 (346 01 310 00) – Obras e Instalações......................................R$    40.000,00
4.4.90.52 (347 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente.............R$    10.000,00
4.4.90.61 (348 01 310 00) – Aquisição de Móvel.......................................R$    28.000,00
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF
3.3.90.30 (353 01 310 00) – Material de Consumo...................................R$     41.000,00
3.3.90.36 (355 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros –PF...................R$     27.000,00
4.4.90.51 (358 01 310 00) – Obras e Instalações.....................................R$       1.000,00
4.4.90.52 (359 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente.............R$     14.000,00
10.3010039.2031 – Manutenção do Programa Saúde Bucal
3.3.90.30 (366 01 310 00) – Material de Consumo...................................R$      1 .000,00
4.4.90.52 (371 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente.............R$     20.000,00
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atendimento/Ambulâncias
4.4.90.52 (389 01 300 17) – Equipamentos e Material Permanente.............R$      8.684,00
10.3040039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.3.90.30 (404 01 310 00) – Material de Consumo...................................R$    30.000,00
3.3.90.39 (408 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..................R$     7.000,00
4.4.90.51 (410 01 310 00) – Obras e Instalações.....................................R$      1.000,00
4.4.90.52 (411 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente.............R$     1.000,00
10.3050039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.1.90.11 (412 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$    60.000,00
3.1.90.13 (414 01 310 00) – Obrigações Patronais...................................R$     20.000,00
3.3.90.30 (417 01 310 00) – Material de Consumo...................................R$     20.000,00
3.3.90.39 (420 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..................R$       4.000,00
4.4.90.52 (421 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente.............R$      5.000,00
II – DESTINO.
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.1.90.11 (331 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.............R$   439.684,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.3.90.30 (339 05 300 06) – Material de Consumo....................................R$  150.000,00
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF
3.3.90.30 (354 05 300 06) – Material de Consumo....................................R$    30.000,00
II – DESTINO.
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.1.90.11 (332 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.............R$   180.000,00
10.3020039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
I – ORIGEM

3.3.90.30 (418 05 300 27) – Material de Consumo....................................R$    60.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.11 (530 01 300 27) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$   60.000,00
I – ORIGEM
06.1820011.2005 – Manutenção da Guarda Municipal
3.1.90.11 (473 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$      8.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (476 01 110.00) – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........R$     8.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.029, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário    
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 
70.195,52 (Setenta Mil e Cento e Noventa e Cinco Reais e Cinquenta Centavos) da se-
guinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.13 (154 01 110 00) – Obrigações Patronais..............................R$               192,00
3.3.90.30 (155 01 110 00) – Material de Consumo..............................R$            3.000,00
4.4.90.52 (158 01 110 00) – Equipamentos e Materiais Permanente.......R$           2.320,00
II – DESTINO.
3.3.90.36 (156 01 110 00) – Material de Consumo..............................R$            3.424,78
3.3.90.39 (157 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$            2.087,22
I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção dos Serviços Municipais
4.4.90.52 (311 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente.........R$         15.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (309 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros –PJ...............R$         15.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.1.90.11 (331 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..........R$        10.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (336 01 310 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.......R$        10.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF
4.4.90.52 (311 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente..........R$        19.683,52
II – DESTINO.
4.4.90.51 (533 01 110 00) – Obras e Instalações..................................R$        19.683,52
I – ORIGEM
10.3020039.2034 – Manutenção Serviço de Atend/Ambulâncias
3.1.90.11 (380 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC...........R$       10.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (532 01 310 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista........R$       10.000,00
10.3020039.2043 – Manutenção Serviço de Atendimento Móvel - SAMU
3.1.90.11 (391 05 300 04) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..........R$        10.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (531 01 300.04) – Indenizações e Restituições Trabalhista.......R$        10.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 04 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.030, DE 08 DE SETEMBRO DE 2014
Altera a composição do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei nº 1.358, de 11 de dezem-
bro de 1985, alterada pela Lei nº 2.065, de 29 de março de 1999;

D E C R E T A: 
Art. 1º. O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIE-

DADE do Município de Santa Isabel passa a ser composto pelos seguintes membros:
I -    PRESIDENTE: Marbene Avelar Di Stasio –   RG nº 9.694.886-3;
II - TESOUREIRO: Marilu Suemi Matsukura Campos - RG nº 35.119.439-3;
III - SECRETÁRIO GERAL: Joyce Dauane Sérgio de Lima– RG nº 34.644.673-9
IV - DEMAIS MEMBROS: Lucineide Rodrigues Matias- RG nº. 38.692.299-8; 

Maria Cintia Siqueira da Silva - RG nº. 38.171.873-61; Abel Aparecido Júnior- RG nº. 
40.867.123-3; Lidiane Rodrigues Cardoso- RG nº. 33.522.792-2; Mariana Ferreira de 
Camargo- RG nº. 35.209.472-2; Katia Aparecida de Souza Uchoa- RG nº. 40.001.515-
8; Cássia Rita Alves Bom- RG nº. 11.363.769; Sara de Souza - RG nº. 20.600.465 e 
Isabel de Oliveira Santos- RG nº. 15.874.066.

Art. 2º. O prazo do mandato será de dois anos, a contar de 08 de setembro de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-

posições em contrário, especialmente o Decreto nº. 4.749, de 22 de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ANTONIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.031, DE 08 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de R$ 
65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
12.3610023.2300 –Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (192 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros –PJ.............R$           30.000,00
II – DESTINO.
12.1220023.2300 –Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (122 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros –PJ.............R$           30.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2032 –Manutenção do Programa DST/AIDS
3.3.90.30 (377 05 300 11) – Material de Consumo.............................R$           35.000,00
II – DESTINO.
4.4.90.52 (379 05 300 11) – Equipamento e Material Permanente........R$           35.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.032, DE 09 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 
43.416,00 (Quarenta e Três Mil e Quatrocentos e Dezesseis Mil Reais) da seguinte ca-
tegoria de Programação: 
I – ORIGEM
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.30 (267 01 510 00) – Material de Consumo.............................R$                792,00
II – DESTINO.
3.3.90.32 (268 01 510 00) – Material, ou Serviço para Distribuição.......R$               792,00
I – ORIGEM
04.1250009.2006 – Manutenção da Diretoria de Trânsito
3.3.90.30 (486 01 410 00) – Material de Consumo.............................R$           42.624,00
II – DESTINO.
3.3.90.36 (487 01 410 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$           42.624,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 09 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.033, DE 09 DE SETEMBRO DE 2014.
Altera a composição dos membros do Conselho Municipal da Cidade - COMUCI-

DADE.
PADRE GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Esta-

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais;
D E C R E T A: 
Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE - COMUCIDADE instituído 

pela Lei Municipal nº 2.536, de 15 de abril de 2009, passa a ser composto pelos seguin-
tes membros:
I - MEMBROS DO PODER EXECUTIVO:
I.I - Titular: PAULO APARECIDO RODRIGUES DE LIMA – RG 14.447.778-6;
Suplente: ROSANA MARIA QUINTELA – RG 10.602.773-6;
I.II - Titular: SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA – RG 17.415.394;     
Suplente: FABIO DA SILVA LAURINDO – RG 17.153.702-6;
I.III - Titular: TERESINHA LOPES PEREIRA PENTEADO PEDROSO – RG 18.226.395-2;
Suplente: MARIA ESTER DE BARROS JESUS LIMA – RG 18.281.865-2.
III - MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:
III.I - Representantes do Setor de Comércio e Serviços de Santa Isabel:
Titular: FABIANO DURÃES FALCONE – RG 27.783.021-7;
Suplente:TIAGO JOSÉ FELIPE – RG 17.153.831;
III.II - Representantes do Setor Imobiliário de Santa Isabel:
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Titular: JOSE FABRÍCIO DOS SANTOS – RG 40.793.663-4;
Suplente: ISABEL MARIA FABRETTI – RG 4.916.169-6;
III.III - Representantes do CREA:  
Titular: ANTONIO APARECIDO PEREIRA – RG 7.155.100-1
Suplente: ORLEDE SANTOS DE OLIVEIRA – RG 17.415.457-4
III.IV -Representante da OAB -164ª Subsecção da Ordem dos Advogados de San-
ta Isabel e Igaratá.
Titular: Drº. ROBERTO JOSE V. COELHO – RG 29.528.785-8
Suplente: ANTONIO BARRETO DE SIQUEIRA – RG 23.894.237-5
III.V - Representantes de Organização não Governamental/ROTARY CLUB DE 
SANTA ISABEL - CENTENÁRIO:
Titular: ANTONIO FABRETTE – RG 3.781.945-8
Suplente: ARTUR JOSÉ ZENARO MANIN– RG 2.909.458 
III.VI - Representantes das Associações Amigos de Bairros:
Titular: VALTER ALVES DIAS – RG 110.178
Suplente: SANDRA RONCAGLIA CHIAVARETTO PLATZ – RG 24.449.082-X

Art. 2º. Conforme Lei nº. 2.720 de 19 de novembro de 2013, o titular da pasta da 
Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico        Sr. Paulo Apare-
cido Rodrigues de Lima é o Presidente do presente conselho.

Art. 3º. A Secretaria Executiva do Conselho Municipal das Cidades – COMUCI-
DADE será exercido pelo Sr.º Fábio da Silva Laurindo, RG nº. 17.153.702-6. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroati-
vos a data de 02 de setembro de 2014, revogando-se as disposições contrárias, em espe-
cial o Decreto 4.935 de 07 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 09 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-
Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.034, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 112.900,70 
(Cento e Doze Mil e Novecentos Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da Sec. De Governo e Administração
3.3.90.39 (055 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros –PJ...............R$           1.850,00
3.3.90.41 (056 01 110 00) – Contribuições.........................................R$          4.800,000
4.4.90.39 (059 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros –PJ...............R$           4.800,00
4.4.90.52 (060 01 110 00) – Equipamento e Material Permanente..........R$           1.450,70
II – DESTINO.
3.3.90.30 (052 01 110 00) – Material de Consumo...............................R$         12.900,70
I – ORIGEM
15.4510034.2099 – Manutenção da Secretaria de Serviços Municipais
4.4.90.52 (314 01 110 00) – Equipamento e Material Permanente..........R$       100.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.30 (306 01 110 00) – Material de Consumo...............................R$        50.000,00
3.3.90.39 (309 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros –PJ...............R$        50.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.035, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:    
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (162 02 261 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$           50.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (165 02 261 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.....R$          50.000,00
I – ORIGEM
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (174 261 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC............R$           50.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (177 02 261 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.....R$          50.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.036, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.692 
de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BENE-

FICENTE”, CNPJ 62.153.176/0001-30, a título de subvenção no corrente exercício, o 
montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a ser distribuído mensalmente no 
valor proporcional de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de outubro a dezembro de 2014.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá 
ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e a Secreta-
ria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de janeiro de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-
posições em contrário, especialmente o Decreto nº. 4.996, de 01 de julho de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 17 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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DECRETO Nº 5.037, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 950, de 01 de junho de 1976.
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR SÃO VICENTE DE PAULO”, inscria no 

CNPJ/MF sob o nº 51.255.248/0001-34, obra unida da “Sociedade de São Vicente de 
Paulo”, a título de subvenção no corrente exercício, o montante de              R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor proporcional de     R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), de outubro a dezembro de 2014.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá 
ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e a Secreta-
ria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de janeiro de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-
posições em contrário, especialmente o Decreto nº. 4.994, de 02 de julho de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 17 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.038, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.692 
de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR DO VELHINHO PROFESSORA LAURA 

FRUGOLI”, a título de subvenção no corrente exercício, o montante de               R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor proporcional de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), de outubro a dezembro de 2014.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá 
ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e a Secreta-
ria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de janeiro de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-
posições em contrário, especialmente o Decreto nº. 4.995, de 01 de julho de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 17 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.039, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732, 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:     
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de R$ 
234.917,76 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil e Novecentos e Dezessete Reais e Setenta 
e Seis Centavos) da seguinte categoria de Programação: 

I – ORIGEM
12.3640023.2055 – Manutenção da Universidade Aberta
3.3.90.39 (130 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$               917,76
II – DESTINO.
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (157 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$               917,76
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
4.4.90.51 (170 02 262 00) – Obras e Instalações................................R$        120.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (169 02 262 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        120.000,00
I – ORIGEM
15.4510034.22021 – Manutenção dos Serviços Municipais
3.3.90.30(315 01 110 00) – Material de Consumo...............................R$          75.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (316 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$          75.000,00
I – ORIGEM
15.5120035.2027 – Manutenção da Diretoria de Água
4.4.90.51(325 01 110 00) – Obras e Instalações.................................R$          20.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (324 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$          20.000,00
I – ORIGEM
04.1220008.2044 – Manutenção da Sec. De Assuntos Jurídicos
3.3.90.36 (427 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$           15.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (324 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$           15.000,00
I – ORIGEM
06.1820011.2005 – Manutenção da Guarda Municipal
4.4.90.52 (479 01 110 00) – Equipamento e Material Permanente........R$             4.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (478 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$             4.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 17 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.040, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, auto-

rizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 371.000,00 
(Trezentos e Setenta e Um Mil Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (133 01 220 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$            6.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (136 01 220 00) – Indenizações e Restituições Trabalhistas....R$            6.000,00
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (192 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$           60.000,00
II – DESTINO.
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (121 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$           50.000,00
4.4.90.52 (125 01 200 01) – Equipamento e Material Permanente........R$           10.000,00
I – ORIGEM
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15.4510034.22021 – Manutenção dos Serviços Municipais
3.1.90.11 (302 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$        207.300,00
3.3.90.35 (307 01 110 00) – Serviços de Consultoria...........................R$          16.200,00
4.4.90.51 (310 01 110 00) – Obras e Instalações................................R$          71.000,00
4.4.90.52 (311 01 110 00) – Equipamento e Material Permanente..........R$         10.500,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (309 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$       305.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.041 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
Altera a composição do Conselho Municipal De Assistência Social – CMAS.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A :
Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, 

criado pela Lei Municipal nº 1.954, de 20 de dezembro de 1.995, alterada pela Lei nº 
1.994, de 14 de maio de 1.997.
I - DO PODER PÚBLICO – EXECUTIVO MUNICIPAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL.
TITULAR: Lidiane Rodrigues Cardoso.  
   RG 33.522.792-2.  
SUPLENTE: Katia Apª. de Souza Uchoa.    
   RG 40.001.515-8.    
TITULAR: Marilu Suemi Matsukura Campos.
   RG 35.119.439-3.  
SUPLENTE: Mariana Ferreira de Camargo.
   RG 35.209.472-2.     
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
TITULAR: Marinalva Ferreira de Godoi.  
   RG 19.818.369-0.  
SUPLENTE: Flávia dos Santos Barbosa.  
   RG 40.001.280-7.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO.
TITULAR: Maria Elzenilda de Souza Silva.
   RG 38.692.284-6. 
SUPLENTE: Rafaela Lopes dos Santos.  
   RG 40.794.230-0.    
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
TITULAR: Crélia Maria de Oliveira Araujo.
   RG 17.415.110.  
SUPLENTE: Celiane Machado Pinheiro Simão.
   RG 17.415.125-1. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS.
TITULAR: Patrícia Fonseca B. da Silva.
   RG 30.973.342-8.  
SUPLENTE: Paulo Fernando Mineiro Junior. 
   RG 35.213.936-5.    
SECRETARIA GERAL DE GABINETE.
TITULAR:      Otília Aparecida dos Santos Motta.
                         RG   12.996.393-8.
SUPLENTE:    Débora Laura dos Santos.
                         RG   47.335.769-0.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.
TITULAR: Danilo da Silva. 
   RG 19.817.959-5.  

SUPLENTE: Rafael José Lobo Ferreira    
   RG 29.666.088-7.  
II - DA SOCIEDADE CIVIL:
ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO.
Lar do Velhinho “Professora Laura Frúgoli”.
TITULAR: Iraneide Gomes da Silva.
   RG 35.721.619-2.
SUPLENTE: Andréia Leoni da Silva. 
   RG 29.252.057-8.
ENTIDADE DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE.
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
TITULAR: Sadala Mohamed Akl.
   RG 20.725.289.
SUPLENTE: Verônica Drumond Melo Silva.
   RG 4.783.268 SP.
ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO OU COMUNITÁRIAS E MOVIMENTOS POPULARES.
Núcleo Filantrópico Palácio da Fraternidade.
TITULAR: Ilza de Souza Duarte Garcia.
   RG 23.371.846-1.
SUPLENTE: Eliene Santos Giudilli.
   RG 21.843.245-8.
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OAB – Ordem dos Advogados do Brasil.
TITULAR: Dr. Antonio Barreto de Siqueira. 
   RG 23.894.237-5.
SUPLENTE: Denise Mariano Gonçalves. 
  RG 41.077.484-4.
REPRESENTANTE SINDICAL.
Sindicato dos Servidores Municipais de Arujá e Região.
TITULAR: Jorge Alexandre de Lourdes.
   RG 25.351.657-2.
SUPLENTE: Hercules Antonio da Silva.
   RG 16.640.747-1.
IGREJAS EVANGÉLICAS.
Igreja O Brasil para Cristo.
TITULAR: Luciana Sant’ana de Oliveira Lucena. 
  RG      25.162.610-6.
SUPLENTE: Sara Rosa de Souza Golpian.
  RG 33.942.918-3.
IGREJAS CATÓLICAS.
Paróquia Nossa Senhora Aparecida (Cáritas).
TITULAR Maria Isildinha Barbosa da Silva.
  RG 19.463.722.
SUPLENTE Paulo Roberto da Silva.
  RG 11.939.778.
ASSOCIAÇÃO DE BAIRRO OU COMUNITÁRIAS E MOVIMENTOS POPULARES.
Associação Maranatha de Mogi das Cruzes – Núcleo de Santa Isabel.
TITULAR Carla Cristina Marques Guimarães.
   RG 41.404.574-9.
SUPLENTE Geraldo Antonio Marques Guimarães.
                      RG   5.264.400.

Art. 2º. O mandato do presente Conselho encerrar-se-á em 23 de julho de 2016, na 
forma do Regimento Interno.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos 
retroativos ao dia 23 de julho de 2014, ficando revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ANTONIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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DECRETO Nº 5.042, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de           R$ 
743.682,00 (Setecentos e Quarenta e Três Mil e Seiscentos e Oitenta e Dois Reais) da 
seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria de Finanças
4.4.90.52 (075 01 110 00) – Equipamento e Material Permanente........R$             3.300,00
II – DESTINO.
3.3.90.30 (068 01 110 00) – Material de Consumo.............................R$             3.300,00
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (192 01 220 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$           70.000,00
3.3.90.39 (192 01 240 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$           40.000,00
II – DESTINO.
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (133 01 220 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$          70.000,00
12.3670023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (184 01 240 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$          30.000,00
3.1.90.13 (185 01 240 00) – Obrigações Patronais..............................R$          10.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF
3.3.90.35 (354 05 300 06) – Serviços de Consultoria..........................R$         100.000,00
4.4.90.52 (357 05 300.06) – Equipamento e Material Permanente........R$         141.450,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (357 05 300 06) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$         241.450,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saude
3.1.90.16 (335 01 310 00) – Outras Despesas Variáveis – PC..............R$             3.000,00 
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF
3.3.90.36 (355 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$             1.000,00
10.3010039.2031 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.1.90.16 (365 01 310 00) – Outras Despesas Variáveis – PC...............R$            1.000,00
4.4.90.52 (371 01 310.00) – Equipamento e Material Permanente.........R$            3.000,00
10.3010039.2032 – Manutenção do Programa DST/AIDS
3.1.90.16 (376 01 310 00) – Outras Despesas Variáveis – PC...............R$            1.000,00
10.3040039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atendimento da Ambulância
3.1.90.11 (380 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$        106.000,00
10.3010039.2043 – Manutenção Serv. De Atendimento Móvel - SAMU
3.1.90.16 (394 01 310 00) – Outras Despesas Variáveis – PC...............R$            1.000,00
10.3040039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.1.90.11 (401 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$          50.696,00
3.1.90.13 (402 01 310 00) – Obrigações Patronais..............................R$          14.524,00
3.1.90.16 (403 01 310 00) – Outras Despesas Variáveis – PC...............R$            1.000,00
3.3.90.36 (407 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$             1.000,00
10.3050039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.1.90.11 (412 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$          10.133,00
3.1.90.13 (414 01 310 00) – Obrigações Patronais..............................R$            6.579,00
3.1.90.16 (416 01 310 00) – Outras Despesas Variáveis – PC...............R$            1.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (356 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        200.932,00
I – ORIGEM
10.3050039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.3.90.30 (418 05 300.27) – Material de Consumo..............................R$          82.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.11 (413 01 300 27) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$          60.000,00
3.1.90.13 (415 05 300 27) – Obrigações Patronais..............................R$          22.000,00
I – ORIGEM
10.3020039.2034 – Manutenção Serviços de Atend./Ambulâncias
3.3.90.30 (524 05 300.05) – Material de Consumo...............................R$        106.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.11 (523 05 300 05) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$        106.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.043, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:  
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, auto-

rizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de           R$ 18.860,00 
(Dezoito Mil e Oitocentos e Sessenta Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
28.8460000.0202 – Pagtos de Aposentadoria e Pensões – PREF.
3.1.90.01 (061 01 110 00) – Aposentarias, Reservas Remunerada.........R$            6.260,00
3.1.90.13 (063 01 110 00) – Obrigações Patronais..............................R$          12.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.03 (062 01 110 00) – Pensões...............................................R$           18.260,00
I – ORIGEM
15.4510065.2056 – Manutenção do Planej. Obras, Urbanismo e Habitação.
3.3.90.30 (090 01 110 00) – Material de Consumo.............................R$                600,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (092 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$                600,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.044, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de           R$ 
41.130,00 (Quarenta e Um Mil e Cento e Trinta Reais) da seguinte categoria de Progra-
mação: 

I – ORIGEM
04.1220002.2002 –Manut, da Sec, de Governo e Administração
3.3.90.36 (054 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$           

41.130,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (055 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$           41.130,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 29 de setembro de 2014.
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PORTARIAS

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.045, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
12.3060023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (160 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$           2.000,00

II – DESTINO.
12.36300023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (154 01 110 00) – Obrigações Patronais...............................R$           2.000,00
I – ORIGEM
23.6950066.2057 – Manutenção da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico
3.3.90.39 (468 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$           1.000,00
II – DESTINO.
04.12200066.2057- Manutenção da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico
3.3.90.39 (459 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$           1.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 30 de setembro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

PORTARIA Nº 13.986 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o 
contrato de trabalho da servidora pública municipal Srª. ELEUSA GONÇALVES 
CORREA, admitida em 01-02-2010, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, constante da constante do Anexo V, Tabela II, da Lei Complementar 
nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.987 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXTINGUE, por motivo 
de aposentadoria compulsória conforme Art. 40, § 1º. Inciso II da Constituição Federal, 
o contrato de trabalho do servidor público municipal Srº. JACY CANDIDO DA COS-
TA, admitido em 27-03-1995, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de AJUDANTE GE-
RAL, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 13.988 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal FERNANDA GABRIELA ZICA, nomeada em 01-04-2014, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de ASSESSOR EXECUTIVO DE SAÚDE PÚBLICA, constante do 
Anexo I, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.989 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal SIRLENE CLARA DO ESPIRITO SANTO 
OLIVEIRA, admitida em 01-02-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público temporário de PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL, constante da tabela I, do Anexo IV, da Lei Complementar 
Municipal nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.990 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal Srª. CAMILA GARDINO DE OLIVEIRA, nomeada em 15-02-
2013, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exer-
cício da função de confiança de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, constante do 
Anexo I, da Lei Municipal nº 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.991 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o 
contrato de trabalho da servidora pública Srª. VALÉRIA APARECIDA SANTANA 
DA MOTTA, admitida em 14-12-2010, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, constante do Anexo II, da Lei no 2.054, de 30 de outubro de 
1998.
PORTARIA Nº 13.992 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o 
contrato de trabalho da servidora pública Srª. TAINAH DE OLIVEIRA MORAES ad-
mitida em 04-05-2009, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, para o exercício no emprego permanente de ASSISTENTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR, constante do Anexo II, da Lei no 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.993 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o 
contrato de trabalho do servidor público Srº. ALECSANDRO SANTOS COSTA, admi-

tido em 03-02-2014 no emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA II, constante do Anexo II, da Lei no 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.994 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RESCINDER, a pedido, o 
contrato de trabalho da servidora pública Srª. CLEUSA COSTA DE SOUZA, admitida 
em 20-06-2002, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
para o exercício do emprego público permanente de AJUDANTE GERAL, constante 
do Anexo II, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.995 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RESCINDE a pedido, 
o contrato de trabalho da servidora pública Srª. ALEXANDRA ALVES DA SILVA 
admitida em 21-06-2012 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Traba-
lho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de AGENTE DE 
COMBATE AS ENDEMIAS, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.000, de 
30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 13.996 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. NOMEIA, o Srº. ANTO-
NIO BUENO BARBOSA, para exercer a função de confiança de MOTORISTA DO 
PREFEITO, com vencimentos equiparados à ref. 12, do anexo I, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.997 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. NOMEIA, a Senhora 
DRIELI DA SILVA CARAÇA, para a função de confiança de AUXILIAR DE GABI-
NETE, com vencimentos equiparados à ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 
30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.998 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora LI-
LIANE CAMPELO, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o em-
prego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do 
Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades e, retorno do titular 
e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.999 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, o Senhor LU-
CIVALDO ASSUNÇÃO SILVA, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 
constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 12:30 (doze horas e trinta minutos) semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Traba-
lho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.000 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal DANIELA ROCHA FIGUEIREDO COSTA, nomeada em 21-02-
2014, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exer-
cício da função de confiança de AUXILIAR DE GABINETE, constante do Anexo I, da 
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Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.001 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal DAVID PROCÓPIO DOS SANTOS, nomeado em 22-04-2014, sob 
o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de AUXILIAR DE GABINETE, constante do Anexo I, da Lei 
Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.002 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal JESSICA TATIANE DE CASTRO SADOWSKI, nomeada em 02-
01-2014, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício da função de confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, constante do Anexo 
I, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.003 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal JOSIANE DE OLIVEIRA FERREIRA, nomeada em 02-12-2013, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, constante do Anexo I, da Lei Mu-
nicipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.004 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal NATALIA NUNES DE PAULA, nomeada em 03-02-2014, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, constante do Anexo I, da Lei Munici-
pal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.005 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal DANIEL ALVES DE LUCENA, nomeado em 01-01-2013, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE ESPORTES 
E LAZER, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS DOMINGOS, nomeada 
em 01-08-2013, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
para o exercício da função de confiança de ASSISTENTE DE DIRETORIA, constante 
do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.007 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal RICARDO DA SILVA CARAÇA, nomeado em 03-06-2013, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de LI DER DE EQUIPE OPERACIONAL, constante do Anexo I, da 
Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.008 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal SIDNEI ANTONIO MOREIRA, nomeado em 06-07-2012, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, constante do Anexo I, da Lei Munici-
pal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.009 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal OLIVEIROS FERREIRA CUNHA, nomeado em 02-01-2013, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de MOTORISTA DO GABINETE, constante do Anexo I, da Lei 
Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.010 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal ANDERSON GOMES GARCIA, nomeado em 02-01-2013, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, constante do Anexo I, da Lei Muni-
cipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.011 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal MAURICIO JOSE DOS SANTOS, nomeado em 01-02-2013, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercí-
cio da função de confiança de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.054, 
de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.012 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal ELVIS FERREIRA DO NASCIMENTO, nomeado em 03-09-2007, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, constante do Anexo I, da Lei Mu-
nicipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.013 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal MARIA INES DA ROCHA, nomeada em 16-01-2013, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da função de 
confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, constante da Lei nº. 2.679 de 28-06-2012.
PORTARIA Nº 14.014 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 

público municipal JOSÉ ADILSON DE OLIVEIRA, nomeado em 21-01-2013, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, constante da Lei nº. 2.679 de 28-06-
2012.
PORTARIA Nº 14.015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal ROBERTO LEONE, nomeado em 02-01-2013, sob o regime jurídi-
co da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da função de confian-
ça de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, constante do Anexo I, da Lei   nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.016 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal HELVECIO EUZEBIO ISRAEL, nomeado em 01-02-2014, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da fun-
ção de confiança de COODENADOR DE COODENADORIA TÉCNICA, constante do 
Anexo I, da Lei   nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.017 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica instaurado Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das 
sanções cabíveis em face da Servidora Pública Municipal C. M. N., podendo a funcio-
nária receber as penalidades administrativas funcionais, e, ainda, incidir em exoneração 
conforme artigo 184, II, § 1º da Lei Municipal 616/1970, subsidiariamente podendo se 
aplicado o artigo 132, III da Lei Federal nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1.990. 
PORTARIA Nº 14.018 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal ERICA CARVALHO DOS SANTOS, nomeada em 01-08-2013, sob 
o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, constante do Anexo 
I, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.019 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal LUCIARA RIBEIRO DA SILVA MARQUES, nomeada em 01-08-
2013, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exer-
cício da função de confiança de ASSISTENTE DE DIRETORIA, constante do Anexo 
I, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.020 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal SARA ROSA DE SOUZA GOLPIAN, nomeada em 02-01-2013, sob 
o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de ASSISTENTE DE DIRETORIA, constante do Anexo I, da Lei 
Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.021 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal LUCELIA DE ARAUJO DA SILVA, nomeada em 14-05-2013, sob 
o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, constante do Anexo I, da Lei Mu-
nicipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE a Senhora abai-
xo relacionado, em caráter temporário e excepcional até 27-01-2015, para o emprego 
público temporário de AJUDANTE GERAL, constante do Processo seletivo nº 02/2014, 
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados à 
ref. 04, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser 
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elabora-
ção de Concurso Público.
NOME     CLASSIFICAÇÃO
MARCELA SILVA DE JESUS  129º. LUGAR
PORTARIA Nº 14.023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora PA-
TRICIA EXPEDITA DE CAMPOS SILVA, em caráter temporário e excepcional até 
19-12-2014, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de 
Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos 
equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – 
CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativi-
dades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.024 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora MA-
RIA ALVES DE ARRUDA, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para 
o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, cons-
tante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, 
com jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equiparados a 
ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser 
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do ti-
tular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.025 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora 
ROSANA BISPO DOS SANTOS CAMPOS, em caráter temporário e excepcional 
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até 19-12-2014, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA II, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, 
de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 32:30 (trinta e duas horas e 
trinta minutos) semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime jurídico 
da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer 
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elabora-
ção de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.026 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora DA-
NIELE APARECIDA BARBOSA LEITE, em caráter temporário e excepcional até 19-
12-2014, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de 
Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos 
equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – 
CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativi-
dades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.027 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora JO-
SEFA MARIZA AGRA SILVA, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de 
Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho 
– CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ati-
vidades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.028 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. NOMEIA, a Senhora MI-
CHELLA CRISTINA DA SILVA, para a função de confiança de ASSISTENTE DE 
COORDENADORIA, com vencimentos equiparados à ref. 11, do anexo I, da Lei Mu-
nicipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.029 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RETIFICA, o art.1º da 
Portaria nº 10.691, de 06 de agosto de 2010, onde se lê:
“Art. 1º. ADMITIR, em caráter temporário e excepcional, até 25-05-2011, a senhora 
JOSIBEA BATISTA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade nº 24.746.446-6, e 
inscrita no CPF. MF. sob o nº 251.911.728-17, para o exercício do emprego público 
permanente de SERVENTE, constante do Anexo II, da Lei Municipal n° 2.054, de 30 de 
outubro de 1998, com jornada de trabalho de 44 horas semanais, e vencimentos equi-
parados à Referência 03, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho 
– CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades e/ou elaboração de Concurso Público”.
 Leia-se:
“Art. 1º. ADMITIR, em caráter temporário e excepcional, até 25-05-2011, o senhor 
JOSIBEA BATISTA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade nº 24.746.446-6, e 
inscrito no CPF. MF. sob o nº 251.911.728-17, para o exercício do emprego público 
permanente de SERVENTE, constante do Anexo II, da Lei Municipal n° 2.054, de 30 
de outubro de 1998, com jornada de trabalho de 44 horas semanais, e vencimentos equi-
parados à Referência 03, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho 
– CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ati-
vidades e/ou elaboração de Concurso Público”.
PORTARIA Nº 14.030 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. DESIGNA, o servidor 
público Municipal Sr. DANILO DA SILVAa responder interinamente pela SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.
PORTARIA Nº 14.031 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, a servidora 
pública municipal MARIA JOSÉ DE PAULA VARANDA, nomeada em 02-08-2013, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, constante na Lei 
2.707 de 25 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 14.032, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. NOMEIA, a servidora 
pública municipal, a Sra. MARIA JOSÉ DE PAULA VARANDA, para a função de 
confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, Ref. 18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, 
de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.033 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. DESIGNA, a servidora 
pública Municipal Srª. MARIA JOSÉ DE PAULA VARANDA, a responder interina-
mente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
PORTARIA Nº 14.034 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal PAULO APARECIDO RODRIGUES DE LIMA, nomeado em 01-
01-2013, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício da função de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO, constante na Lei Municipal nº 2.678, de 28 
de Junho de 2012.

PORTARIA Nº 14.035, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. NOMEIA, o servidor 
público municipal, o Sr. PAULO APARECIDO RODRIGUES DE LIMA, para a fun-
ção de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, Ref. 18, do anexo I, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.036 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. DESIGNA, o servidor 
público Municipal Sr. PAULO APARECIDO RODRIGUES DE LIMA a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO.
PORTARIA Nº 14.037 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. EXONERA, o servidor 
público municipal DAVID ALVES DE LUCENA, nomeado em 01-01-2013, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, constante na Lei Municipal nº 2.678, de 28 
de Junho de 2012.
PORTARIA Nº 14.038 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. DESIGNA, a servidora 
pública Municipal Srª. MARILU SUEMI MATSUKURA CAMPOS,  a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMO-
ÇÃO SOCIAL. 
PORTARIA Nº 14.039 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Homologa o resultado fi-
nal da avaliação de desempenho do estágio probatório, em cumprimento ao disposto no 
art. 21 da Lei Complementar Municipal nº 130, de 31 de agosto de 2009, em favor do 
empregado público municipal abaixo descriminado, no emprego público permanente de 
Professor de Educação Infantil.
NOME
GISELE RODRIGUES ALVES
PORTARIA Nº 14.040 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora 
CRISTIANE SILVA DOMINGOS, em caráter temporário e excepcional até 19-12-
2014, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.041 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora 
THAIS CRISTINA FLORENCIO FERREIRA, em caráter temporário e excepcional 
até 19-12-2014, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de 
Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos 
equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – 
CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativi-
dades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.042 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica obtido o direito a 
progressão funcional, a servidora pública municipal, a Srª. ROZEMAR RAMOS DE 
MOURA GALVÃO, admitida em 05-07-2012 no emprego permanente de PROFES-
SOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de 
Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.043 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica obtido o direito a 
progressão funcional, a servidora pública municipal, a Srª. ANA PAULA MORAIS DO 
AMARAL admitida em 01-03-2010 no emprego permanente de AUXILIAR DE DE-
SENVOLVIMENTO INFANTIL, passa a receber seus vencimentos com base na ref. 
07, do anexo V, da tabela I, jornada de 40 (quarenta) horas da Lei complementar nº130 
de 31-08-2009, no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL por concessão de progressão funcional, conforme artigo 102 da Lei Com-
plementar 130 de 31/08/2009. 
POR TARIA Nº 14.044 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica obtido o direito a 
progressão funcional, a servidora pública municipal, a Srª. BEATRIZ RIBEIRO SI-
MÃO admitida em 10-02-2009 no emprego permanente de AUXILIAR DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL, passa a receber seus vencimentos com base na ref. 07, do 
anexo V, da tabela I, jornada de 40 (quarenta) horas da Lei complementar nº130 de 
31-08-2009, no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL por concessão de progressão funcional, conforme artigo 102 da Lei Com-
plementar 130 de 31/08/2009. 
PORTARIA Nº 14.045 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RETIFICA, a data de 
emissão da Portaria 13.862 de 14 de Julho de 2014, onde se lê: Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, 01 de Julho de 2014, leia-se: Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de 
Julho de 2014.
PORTARIA Nº 14.046 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica deferida à servidora 
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pública municipal ADRIANA MARIA DE MATOS LIMA, admitida em 25-04-1994 
exercendo o emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, con-
ceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica do Município, con-
sistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença entre a remuneração referente ao 
cargo de que a servidora é titular e as remunerações superiores a ela proporcionadas no 
exercício dos outros cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo confor-
me o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 3192/2014.
PORTARIA Nº 14.047 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora 
CRISTIANE SILVA DOMINGOS, em caráter temporário e excepcional até 19-12-
2014, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades e retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.048 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. NOMEIA, a Senhora 
JOYCE DAUANE SERGIO DE LIMA, para a função de confiança de ASSISTENTE 
DE COORDENADORIA, com vencimentos equiparados à ref. 11, do anexo I, da Lei 
Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.049 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. RETORNA às suas fun-
ções de origem, a partir de 01-09-2014, o servidor público municipal, Srº. BENEDITO 
ANTONIO CARAÇA, admitido em 01-08-1997, no emprego público permanente de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, constante do Anexo II, da Lei no 2.054, de 30 de 
outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.050, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica designada a servido-
ra municipal da Secretaria de Assistência e Promoção Social a Srª. JOYCE DAUANE 
SÉRGIO DE LIMA, para responder pelo expediente da direção e Guardiã do Abrigo 
Temporário Municipal.
PORTARIA Nº 14.051 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. REENQUADRA, a servi-
dora pública municipal, a Srª NIDIA PRUDÊNCIO DA SILVA, nomeada em 25-08-
2006 na função de confiança de ASSISTENTE DE GABINETE, fica reenquadrada na 
função de confiança de LIDER DE EQUIPE OPERACIONAL, ref. 07, do anexo I, da 
Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.052 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. REENQUADRA, o servi-
dor público municipal, o Srº. FERNANDO NUNES DE OLIVEIRA, nomeado em 02-
08-2013 na função de confiança DIRETOR DE DIRETORIA, fica reenquadrado na 
função de confiança de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, constante da Lei nº. 2.054 de 30-10-1998, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados à referência 14, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT.
PORTARIA Nº 14.053 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. REENQUADRA, o servi-
dor público municipal, o Sr. ROBERTO ESTEVANO FERREIRA PINTO, nomeado 
em 03-08-2013, na função de confiança de ASSESSOR EXECUTIVO DE SECRETA-
RIA, fica reenquadrado na função de confiança de ASSISTENTE DE GABINETE, Ref. 
12, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.054 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. REENQUADRA, a servi-
dora pública municipal, a Srª. NELI DE SOUZA COSTA, nomeada em 01-08-2013 na 
função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, fica reenquadrada na função de 
confiança de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, Ref. 11, do anexo I, da Lei Mu-
nicipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.055 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o pa-
rágrafo único da portaria 12.957 de 01 de Agosto de 2013 do funcionário Público 
Srº. CELSO PINHEIRO DA SILVA, a fim de extinguir o benefício concedido a 
título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.056 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o pará-
grafo único da portaria 12.944 de 01 de Agosto de 2014 da funcionária Pública Sª. 
NEIDE FERNANDES DE SOUZA ZILIO, a fim de extinguir o benefício concedido 
a título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.057 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica alterada para 
TRINTA POR CENTO a gratificação por função concedida à servidora Srª. MA-
RIA ESTER DE BARROS JESUS LIMA, a fim de reduzir o benefício concedido a 
título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.058 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o parágrafo 
único da portaria 13.861 de 02 de Janeiro de 2013 do funcionário Público Srº. REINAL-
DO APARECIDO NUNES PEDROSO, a fim de extinguir o benefício concedido a títu-
lo de gratificação.
PORTARIA Nº 14.059 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o parágrafo 

único da portaria 13.867 de 01 de Julho de 2014 da funcionária Pública Sª. ROSANA 
MARIA QUINTELA, a fim de extinguir o benefício concedido a título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.060 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o pa-
rágrafo único da portaria 13.861 de 02 de Janeiro de 2013 do funcionário Público 
Srº. MARCOS PAULO SAMPAIO, a fim de extinguir o benefício concedido a 
título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.061 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o parágrafo 
único da portaria 12.954 de 01 de Agosto de 2013 do funcionário Público Srº. BRUNO 
EVANGELISTA, a fim de extinguir o benefício concedido a título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.062 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica Prorrogado até 21 de 
março de 2015 o Processo Seletivo, Edital 02/2014, homologado em 21 de março de 
2014, referente aos cargos de Ajudante Geral e Servente. 
PORTARIA Nº 14.063 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o pará-
grafo único da portaria 12.944 de 01 de Agosto de 2014 da funcionária Pública Sª. 
PRISCILA BORSOS DE OLIVEIRA, a fim de extinguir o benefício concedido a 
título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.064 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o pará-
grafo único da portaria 12.964 de 01 de Agosto de 2013 do funcionário Público Srº. 
RAFAEL JOSÉ LOBO FERREIRA, a fim de extinguir o benefício concedido a tí-
tulo de gratificação.
PORTARIA Nº 14.065 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o parágrafo 
único da portaria 12.963 de 01 de Agosto de 2013 do funcionário Público Srº. RODRI-
GO DONIZETTE LACERDA DE PAULA, a fim de extinguir o benefício concedido a 
título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.066 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o parágrafo 
único da portaria 13.515 de 02 de Janeiro de 2014 do funcionário Público Srº. ADIL-
SON BRIGAGÃO, a fim de extinguir o benefício concedido a título de gratificação.
PORTARIA Nº 14.067 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. Fica revogado o pará-
grafo único da portaria 12.945 de 01 de Agosto de 2013 do funcionário Público Srº. 
MARCELO PEREIRA ARENA, a fim de extinguir o benefício concedido a título 
de gratificação.
PORTARIA Nº 14.068 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014. Fica autorizada a remoção 
das docentes, conforme citado abaixo: Professoras de Educação Fundamental I: Silvia 
Saraiva Fernandes Garcia da EMEF. Oscar Ferreira de Godoy para a EMEF. Jardim 
Eldorado, Aline Gema Caraça Franco, da EMEF. Jardim Eldorado para EMEF. Oscar 
Ferreira de Godoy e Gerulinda Fagundes dos Passos Silva da EMEF. Oscar Ferreira de 
Godoy para EMEF. Vereador Luiz Benedito.
Professora de Desenvolvimento Infantil: Geisiely dos Santos Mariano –da Creche Vi-
centina Ferreira Porto para Creche Jardim Eldorado.
Professora de Educação Básica II da disciplina de Educação Física: Rosemari 
Aparecida Faria- se remove da EMEF. João José de Almeida Filho para EMEB. 
Waldir José Cabral Saueia e EMEF. Carlos Cintra de Paula para cumprir a jorna-
da reduzida de 12h/a. 
PORTARIA Nº 14.069, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. Instaura Sindicância para 
a apuração dos fatos acima narrados, bem como indicação dos responsáveis, nos termos 
do artigo 194, da Lei Municipal nº 616, de 10 de dezembro de 1.970.
PORTARIA Nº 14.070 DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. Fica instaurada sindicân-
cia para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.071 DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. Fica instaurada sindicân-
cia para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.072 DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. Fica reinstaurado Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das 
sanções cabíveis em face do Servidor Público Municipal V. S., podendo o funcionário 
receber as penalidades administrativas funcionais, conforme artigo 127, Lei Federal 
8.112 de 11 de dezembro de 1.990.
PORTARIA Nº 14.073, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014. NOMEIA, a Srª. MAR-
BENE AVELAR DI STASIO, para exercer a função de Presidente do Fundo Social de 
Solidariedade do Município de Santa Isabel - FSSMSI.
PORTARIA Nº 14.074 DE 29 DE SETEMBRO DE 2014. Cria a Comissão de Ava-
liação para a Padronização dos aparelhos para glicemia capilar e tiras reagentes forne-
cidas aos pacientes insulinodependentes da Atenção Básica do Município, que será 
composta pelos seguintes membros:
I- ARLETE ALVES DA SILVA PINHEIRO
II- BENEDITO ROBERTO DE SOUSA 
III- ESTELA BARBOSA SANTANA DA SILVA 
IV- KARLLA BURGER DE FREITAS
V- NIVEA ALVES BARBOSA 



14 30/09/2014IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CONTRATO nº 68/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: MAXRESERVA EIRELI ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 26/2014).
OBJETO: Aquisição de reservatório de água de 50 M ³, para atender os munícipes do 
Bairro Vila São Pedro.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.990,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.02.17.5120035.2027.4.4.90.52 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,e,subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/09/2014
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS.

CONTRATO nº 69/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: GEEK ARTS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 27/2014).
OBJETO: Prestação de serviços envelopamento de veículos para diversas Secretarias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.225,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.05.04.1220001.2001.3.3.90.39, 01.03.01.04.1
220006.2008.3.3.90.39,01.05.01.12.1220023.2300.3.3.90.39,01.06.01.08.1220015.25
01.3.3.90.39,08.2440015.2501.3.3.90.39,01.09.01.10.3020039.2043.3.3.90.39,01.11.0
1.13.3920029.2020.3.3.90.39, 01.14.02.04.1250009.2006.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 17/09/2014
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO nº 70/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: WALNEY SILVA LOBO ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 27/2014).
OBJETO: Prestação de serviços de confecção de impressão digital em lonas e confec-
ção de placas em estrutura metálica para diversas Secretarias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.230,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.05.04.1220001.2001.3.3.90.39,01.03.01.04.12
20006.2008.3.3.90.39,01.05.01.12.1220023.2300.3.3.90.39,01.06.01.08.1220015.250
1.3.3.90.39,08.2440015.2501.3.3.90.39,01.09.01.10.3020039.2043.3.3.90.39,01.11.01
.13.3920029.2020.3.3.90.39,01.14.02.04.1250009.2006.3.3.90.39.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 17/09/2014
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO nº 71/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: IMOESC CAPACITAÇÃO E CURSOS LIVRES LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 28/2014).
OBJETO: Prestação de serviços para realização da IX Semana da Educação.
VALOR DO CONTRATO: R$ 65.000,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.00.01.05.06.12.3610023.2300.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2014
VIGÊNCIA: 13 A 17 DE OUTUBRO DE 2014.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 172/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMAL ARROZ LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 79.942,80

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390,01.03.01.04.12200
06.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390,01.05.05.12.1220023.2300.3390, 
01.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 173/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.568,96
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390,01.03.01.04.12200
06.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390,01.05.05.12.1220023.2300.3390, 
01.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 174/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: JPB COMÉRCIO DE ALIMENTOS DE GARÇA LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.532,54
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390,01.03.01.04.12200
06.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390,01.05.05.12.1220023.2300.3390, 
01.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 175/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: M.ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E MERCADORIAS EM GERAL-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.848,52
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390,01.03.01.04.12200
06.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390,01.05.05.12.1220023.2300.3390, 
01.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 176/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 134.640,94
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390,01.03.01.04.12200
06.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390,01.05.05.12.1220023.2300.3390, 
01.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
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FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 177/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PONTO DO NHOQUE IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 67.879,90
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390,01.03.01.04.12200
06.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390,01.05.05.12.1220023.2300.3390, 
01.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 178/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SOCOM ALIMENTOS EIRELLI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 32.731,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390,01.03.01.04.12200
06.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390,01.05.05.12.1220023.2300.3390, 
01.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 179/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DANIEL FRIAS NOVAIS PROD.PARA SANEAMENTO-EIRELI-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material hidráulico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.500,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 180/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GOAN MERCADO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material hidráulico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.676,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 181/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: L.C.P DA SILVA HIDRAULICA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/14)

OBJETO: Aquisição parcelada de material hidráulico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.381,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 182/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NOG.COM VARIEDADES LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material hidráulico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 410,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 183/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL SISAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material hidráulico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.652,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: TREBIAN COMERCIAL LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material hidráulico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.702,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 185/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.300,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 186/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
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VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 645,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 187/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 99.309,35
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 188/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.890,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 189/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CAMILA APARECIDA MINARI-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 70.236,35
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 190/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.521,64
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 191/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 29.147,10

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 192/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIRÚRGICA OLIMPIO LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.080,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 193/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.441,35
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 194/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 242.318,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 195/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.663,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 196/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.331,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
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FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 196/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.331,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.876,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 198/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PORTAL LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.640,59
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 199/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.800,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 200/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FÊNIX SANTA ISABEL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de touca descartável em tecido TNT.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.100,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02.12.3610023.2300.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-

creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 201/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de leite em pó integral para lactantes formulado.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.602,24
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.06.01.08.24440015.2501.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 202/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGI-
COS HOSPITALARES LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de leite em pó integral para lactantes formulado.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.304,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.06.01.08.24440015.2501.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 203/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:SOL COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de isca raticida e insetiicida.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.600,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3050039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 204/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUZ & CIA COMERCIAL LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material elétrico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 61.690,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
      
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 205/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MARIA DE LOURDES CROTTI BUCIOLI-EPP  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material elétrico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 63.800,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
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Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 206/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA-ME  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material elétrico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 394.209,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 207/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SULMINAS FIOS E CABOS LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material elétrico.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.029,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 208/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.500,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 11/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 209/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.731,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.12200
06.2008.3390,01.05.01.12.1220023.2300.3390, 01.05.05.12.1220023.2300.3390,01.06
01.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 210/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ATIVA MÉDICO CIRURGICA EIRELI  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de enfermagem diversos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.583,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029, 10.3050039.2029 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-

creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 211/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de enfermagem diversos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.012,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029, 10.3050039.2029 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
         
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 212/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de enfermagem diversos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 693,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029, 10.3050039.2029 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 213/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA-ME  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de enfermagem diversos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.078,28
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029, 10.3050039.2029 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 214/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PERSONAL CARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/14)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE 
PACIENTES ADULTO, INFANTIL E NEONATAL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 80.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 215/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MUTEKI COMERCIAL LTDA EPP  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de cobertor e lençol.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.641,70
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.03.12.3650023.2300.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
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creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 17/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 216/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NILSON GONÇALVES VIANNA-ME  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de cobertor e lençol.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.131,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.03.12.3650023.2300.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 17/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 217/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 218/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AU-
TOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 219/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 220/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:PORTINARI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 221/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:PEÇACOM PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 222/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ELION COMERCIAL LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 223/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: RENATA VIEIRA SANTIAGO SALUM-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 224/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 225/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES
   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 226/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:PEFIL COMERCIAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
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FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 227/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:COMERCIAL SILVESTRE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES
   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 228/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção dos veículos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 229/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SANTA ISABEL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de CBUQ.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 352.500,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.154510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES
     
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 230/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DGR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de uniformes-trânsito
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.800,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.14.02.04.1250009.2006.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 25/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 231/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NOSSO TETO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de piso de concreto intertravado
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 132.500,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 232/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ORION COMERCIAL EIRELI-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de refil para bebedouro 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.872,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390, 
01.03.01.04.1220006.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.11.01.13.3920029.2020.3390, 
01.13.01.04.1220066.2057.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 26/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 233/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DGR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S-VESTIMENTA 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 45.526,03
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02.12.3610023.2300.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.14.01.06.1820011.2005.3390, 
01.14.02.04.1250009.2006.3390,
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES
    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 234/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:UNIFORMES CAMPINAS EIRELI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S-VESTIMENTA 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.166,68
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02.12.3610023.2300.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.14.01.06.1820011.2005.3390, 
01.14.02.04.1250009.2006.3390,
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 235/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE ELETRÔNICO Nº 34/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza e descartáveis 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.273,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3390, 
01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.1220006.2008.3390, 
01.05.03.12.3650023.2300.3390, 01.07.01.27.8120038.2025.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.09.01.10.3010039.2029.3390, 
01.11.01.13.3920029.2020.3390, 01.12.01.20.1220037.2011.3390, 
01.13.01.04.1220066.2057.3390, 01.14.01.06.1820011.2005.3390,
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 236/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:FÊNIX SANTA ISABEL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE ELETRÔNICO Nº 34/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza e descartáveis 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.842,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3390, 
01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.1220006.2008.3390, 
01.05.03.12.3650023.2300.3390, 01.07.01.27.8120038.2025.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.09.01.10.3010039.2029.3390, 
01.11.01.13.3920029.2020.3390, 01.12.01.20.1220037.2011.3390, 
01.13.01.04.1220066.2057.3390, 01.14.01.06.1820011.2005.3390,
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 237//2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE ELETRÔNICO Nº 34/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza e descartáveis 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.464,40
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3390, 
01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.1220006.2008.3390, 
01.05.03.12.3650023.2300.3390, 01.07.01.27.8120038.2025.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.09.01.10.3010039.2029.3390, 
01.11.01.13.3920029.2020.3390, 01.12.01.20.1220037.2011.3390, 
01.13.01.04.1220066.2057.3390, 01.14.01.06.1820011.2005.3390,
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS, DISTRATO E RETI-RATIFICAÇÕES:
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REG. DE PREÇOS Nº 91/14
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FRANCISCO DOS SANTOS PAPELARIA-ME
ASSUNTO: Troca de marca do Item 53 - PLACA DE VIDEO QUAD COM CABO 
ADAPTADOR – de: GIGABYTE – para: THINETWORKS.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14

TERMO ADITIVO 01 A ATA DE REG. DE PREÇOS Nº 114/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS-EIRELI
ASSUNTO: Alteração da especificação do Item 6 - FITA ADESIVA CREPE 19 MM X 
50 MTS – Para: FITA ADESIVA CREPE 18 MM X 50 MTS. 
Item 14- FITA ADESIVA DUPLA FACE 19 MM X 30 MTS – Para: FITA ADESIVA 
DUPLA FACE 18 MM X 30 MTS.
DATA DE ASSINATURA: 04/09/14

TERMO ADITIVO 02 A ATA DE REG. DE PREÇOS Nº 93/2014                                                                   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LBS – SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E COM. DE ELETRÔNI-
COS LTDA
ASSUNTO: Troca de marca do Item 39 - TECLADO ABNT2 MULTIMIDIA USB, de: 
Dexcom – Para: Pisc.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 80/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL;
CONTRATADA: BOCCHI SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME 
E SERVIÇOS LTDA ME.
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 80/2012, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 05 de setembro de 2014 a 04 de 

setembro de 2015 
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14

TERMO SUPRESSÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 181/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: L.C.P DA SILVA HIDRÁULICA-ME.
ASSUNTO:Refere-se à supressão do item 9 da Ata de Registro 181/2014.
DATA DE ASSINATURA: 19/09/14

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 44/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: E.G BEZERRA ENGENHARIA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 01 ao contrato nº. 44/2014, com base 
no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, refere-se ao acréscimo do valor inicial do con-
trato, no valor total de R$ 19.683,52 (dezenove mil, seiscentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e dois centavos) passando a vigorar nova planilha orçamentária.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/14

TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO Nº 57/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: GRABOSKI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses ao contrato nº 57/2010, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 25 de setembro de 2014 a 24 de 
março de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 25/09/14

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 51/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CONSÓRCIO VILLAELLO ETE 
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 02 ao contrato nº. 51/2012, refere-se a 
adoção de novo cronograma financeiro e planilha orçamentária e acréscimo do valor 
inicial do contrato de R$ 1.267.534,09 (um milhão, duzentos e sessenta e sete mil, qui-
nhentos e trinta e quatro reais e nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16/09/13

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 51/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CONSÓRCIO VILLAELLO ETE 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 18 (dezoito) meses ao contrato nº 51/2012, 
nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 17 de setembro de 2014 a 
16 de março de 2016 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/14

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 01/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 01 ao contrato nº. 01/2014, com base 
no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, refere-se ao acréscimo do valor inicial do con-
trato, no valor total de R$ 37.052,34 (trinta e sete mil, cinquenta e dois reais e trinta e 
quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 10/09/14

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 32/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FAST FOOD DOGMANIA LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 02 ao contrato nº. 32/2013, com base 
no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, refere-se ao acréscimo do valor inicial do con-
trato, no valor total de R$ 1.447,38 (um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e 
trinta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 10/09/14

TERMO DISTRATO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 23/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ULTRAPAV LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de distrato da ata de registro de preços nº 23/2014, refere-
-se aquisição parcelada de concreto betuminoso 25 Kg.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/14
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TERMO SUPRESSÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 204/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUZ E CIA COMERCIAL LTDA .
ASSUNTO:O presente termo de aditamento refere-se à supressão do item 06 da Ata de 
Registro de Preços nº. 204/2014,de acordo com o artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 185/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA .
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 185/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 186/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA .
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 186/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 188/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ATONS DO BRASIL DIST. DE PROD. HOSPITALARES.
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 188/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 190/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAÚDE .
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 190/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 191/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS .
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 191/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 192/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIRÚRGICA OLIMPIO LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 192/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 193/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA .
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 193/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 194/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 194/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 194/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE .
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 194/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
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67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 180/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GOAN MERCADO DE MATERIAIS EPP .
ASSUNTO:Retificação visando incluir o item 09 E retificação do valor total, onde se lê 
R$ 3.676,00, leia-se R$ 6.826,00.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 212/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAÚDE .
ASSUNTO: Retificação da data de Assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 26/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 211/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CBS MÉDICO CIENTIFICA COM. REPRESENTAÇÃO LTDA
ASSUNTO:Retificação da data de Assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 26/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 195/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CRISTÁLIA PRODUTO QUÍMICO FARMACÊUTICO LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 195/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 

leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 199/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COM.LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à retificação da CLÁUSULA 
NONA DA ATA nº 199/2014 
onde se lê: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado Central, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 
67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos produtos. 
leia-se: 9.1 - Fica nomeado o servidor, responsável pelo Almoxarifado de Medicamen-
tos, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizan-
do-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 
DATA DE ASSINATURA: 18/09/14

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 33/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: VIVO S.A
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 03 (três) meses ao contrato nº 33/2013, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 29 de setembro de 2014 a 28 de 
dezembro de 2014.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/14
TERMO ANULAÇÃO DO EMPENHO 6579/14
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FERPLAST COMÉRCIO DE EMBALAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA ME.
ASSUNTO: Anulação amigável ao empenho n°6579/14 do pregão eletrônico 23/2014, 
refere-se aquisição de material de segurança permanente – Item 02: Detector de 04 ga-
ses portátil com software e Item 03: Tripé equipamento utilizado em espaço confinado.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/14

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Julho-Agosto/2.014
01. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO                             
No. Protocolo: 2.365/14         Data de Protocolo: 29/05/2.014
No. CEVS: 354680110-561-000194-1-0 
Razão Social: CRISTIANE RODRIGUES MARCONDES - ME 
CNPJ/CPF:  19.178.108/0001-05
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 585
Município: SANTA ISABEL                               CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: CRISTIANE RODRIGUES MARCONDES     CPF: 305.789.478-03
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu 
responsável, CRISTIANE RODRIGUES MARCONDES, assume cumprir a Legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.   
   Santa Isabel, 01 de julho de 2.014.

02- Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA/DESATIVAÇÃO DO CEVS
No. Protocolo: 2.880/14         Data de Protocolo: 07/07/2.014
No. CEVS: 354680110-561-000185-1-1 
Razão Social: MARIA BENTA DE MELO
CNPJ/CPF:  15.555.197/0001-00
Endereço: RODOVIA VEREADOR ALBINO RODRIGUES NEVES, Nº2     KM 51,6 
Município: SANTA ISABEL         CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: MARIA BENTA DE MELO     CPF: 009.229.154-66
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, Defere o Cancelamento de Licença de Funciona-
mento, sendo que seu responsável, MARIA BENTA DE MELO, assume cumprir a Legislação vigente e ob-
servar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumpri-
mento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.      

   Santa Isabel, 17 de julho de 2.014.

03. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO                             
No. Protocolo: 3.031/14                  Data de Protocolo: 21/07/2.014
No. CEVS: 354680110-562-000012-1-0 
Razão Social: LIESOLETE MARIA DOMINGUES DA SILVA - ME
CNPJ/CPF:  13.565.393/0001-22
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 268
Município: SANTA ISABEL      CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: LIESOLETE MARIA DOMINGUES DA SILVA     CPF: 078.296.268-80
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu 
responsável, LIESOLETE MARIA DOMINGUES DA SILVA, assume cumprir a Legislação  vigente e ob-
servar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumpri-
mento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento. 
   Santa Isabel, 31 de julho de 2.014.

04. Comunicado de BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA    
No. Protocolo: 3201/14                    Data de Protocolo: 31/07/2.014
No. CEVS:  354680110-477-000024-1-0   
Razão Social:  MASSAO DROGARIAS LTDA
CNPJ/CPF: 06.123.490/0004-42
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 320
Município: SANTA ISABEL              CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: SERGIO MASSAO KOTI                       CPF: 134.728.678-09
Resp. Técnico Substituto: RHAINA DE OLIVEIRA ROD. MATHIAS  CPF: 373.053.998-17
Conselho Prof: CRF       No. Inscr.: 60888       UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, Defere a Baixa de Responsabilidade Técnica 
Substituto a Farmacêutica RHAINA DE OLIVEIRA RODRIGUES MATHIAS – CRF:60888.
      Santa Isabel, 05 de agosto de 2.014.

05. Comunicado de ASSUNÇÃO DE  RESPONSABILIDADE TÉCNICA     
No. Protocolo: 3.202/14                    Data de Protocolo: 31/07/2.014
No. CEVS:  354680110-477-000024-1-0    
Razão Social:  MASSAO DROGARIAS LTDA
CNPJ/CPF:   06.123.490/0004-42
Endereço:      AVENIDA REPUBLICA, Nº 320
Município:      SANTA ISABEL                           CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal:  SERGIO MASSAO KOTI                    CPF: 134.728.678-09
Resp. Técnico: JUCILENE SILVA BARRETO      CPF: 370.614.368-24
Conselho Prof:  CRF        No. Inscr.: 66107          UF: SP
Resp. Técnico Substituto: RONALDO SILVA ROCHA CPF: 306.512.818-73
Conselho Prof: CRF         No. Inscr.: 50011             UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, Defere a Assunção de Responsabilidade Técnica 
Substituto, ao farmacêutico RONALDOI SILVA ROCHA, sendo que o mesmo, assume cumprir a legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento. 

   Santa Isabel, 05 de agosto de 2.014.

06. Comunicado de CADASTRO DE ESTABELECIMENTO        
No. Protocolo: 3.108/14       Data de Protocolo: 25/07/2.014
No. CEVS:  354680110-960-000062-2-0   
Razão Social: ISABELA ALMIRES BUENO
CNPJ/CPF: 17.581.316/0001-17
Endereço: RUA MONTE SERRAT, Nº 99
Município:     SANTA ISABEL              CEP: 07500-000         UF: SP
Resp. Legal: ISABELA ALMIRES BUENO              CPF: 121.914.226-32
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, Defere o Cadastro do Estabelecimento, sendo que 

seu responsável, ISABELA ALMIRES BUENO, assume cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 01 de agosto de 2.014.

07- Comunicado de RENOVAÇÃO  DE  ALVARÁ  SANITÁRIO
No. Protocolo: 3.274/2.014                     Data de Protocolo: 07/08/2.014
No. CEVS:  354680110-865-000002-1-3               Data de Validade:  19/08/2.014 
Razão Social: LILIANE CRISTINA MARIANO NUNES      
CNPJ/CPF: 264.475.948-05
Endereço: RUA MONTE SERRAT, Nº 66                   
Município: SANTA ISABEL        CEP:  07500-000      UF: SP
Resp. Legal: LILIANE CRISTINA MARIANO NUNES               CPF: 264.475.948-05
Resp. Técnico: LILIANE CRISTINA MARIANO NUNES             CPF: 264.475.948-05
Conselho Prof: CREFITO     No. Inscr: 35767-F           UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, Defere a Renovação da Licença de Funcionamen-
to sendo que sua responsável, LILIANE CRISTINA MARIANO NUNES, assume cumprir a legislação  vi-
gente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 19 de agosto de 2.014.

08. Comunicado de CONCESSÃO  DE ALVARÁ SANITÁRIO                             
No. Protocolo: 3.469/2014         Data de Protocolo: 21/08/2.014
No. CEVS: 354680110-471-000117-1-1      
Razão Social: DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA
CNPJ/CPF: 03.476.811/0366-95
Endereço: RUA NOVE DE JULHO, Nº 46
Município: SANTA ISABEL       CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: LAURENT GEORGES ELISABETH            CPF: 228.807.168-02
Resp. Legal: JOSÉ TEIXEIRA MENDES JUNIOR          CPF: 252.332.858-51
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, Defere a Licença de Funcionamento sendo que seus 
responsáveis, LAURENT GEORGES ELISABETH e JOSÉ TEIXEIRA MENDES JUNIOR, assumem cumprir a 
Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmen-
te pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 28 de agosto de 2.014.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA DIRETORA EM

Mês: Julho-Agosto de 2.014
AUTO DE INFRAÇÃO  
AIF – 261/14 14.002.236/0001-71 Centro de Recuperação Dependentes Químicos Rendição Ltda, 
Estrada do Varadouro, s/nº, art 110, 122 inciso XIX e XX  c/c art. 86 § 2º da Lei Estadual 10.083 de 
23.09.1998.  
AIF – 260/14 08.957.097/0001-37 Restaurante Gaucho e Cia Ltda, Rua Vereador Sebastião Clau-
diano, nº 206, Art. 110, 122  inc. XI, XIX e XX  da Lei nº 10083 de 23.09.1998 c/c arts. 284, 295,290, 45º § 
unico, 46º incisos I, II E III do Decreto 12, 342 de 27/09/78 c/c Portaria  CVS 05 de 09/04/2013.  

AIF – 262/14 54901988/0001-99 Catanho e Catanho Ltda, Supermercado, Av. Manoel F. de C. 
Salles, 542, Art. 122 incisos XI  e XIX  da Lei Estadual 10.083 de 23/09/1998.  
AIF – 298/14 02.296.529/0001-20 Supermercado Brotas, Rua Prefeito Jose Basilio Alvarenga, nº 
1171, art. 459 do Decreto 12.342/78 c/c art. 122 incisos XI e XIX da Lei Estadual 10083 de 23/09/98 Código 
Sanitário do Estado de São Paulo. 
AIF – 330/14 02.296.529/0001-20 Supermercado Brotas Ltda, Rua Prefeito José Basílio Alvaren-
ga, 1171, Art. 284 e 459 caput regulamento do Código Sanitario do Estado de São Paulo.  
AIF – 299/14 14.922.916/0001-03 Comercial Santa Isabel Mais – Ltda, Avenida Coronel Bertoldo, 
11, art.122 Incisos XI e XIX  da Lei Estadual 10083 23.09.98 do Código Sanitario do Estado de São Paulo. 
 
AIF – 113/14-ZOO 233.344.119-69 Manoel de Souza Rodrigues, Rua Joaquim Pereira Franco, 88, 
art. 31, 145, 146 e 147 da Lei Municipal complementar 126 de 11/05/2009 c/c art. 122 inciso XIX da Lei 
10083 de 23/09/1998.  
AIF – 204/14 63.070.106/0001-81 Benedito Mauro de Freitas – Me, Avicola e Mercearia, Avenida 
Brasil, 13, Portaria CVS  item 9, 11 art. 2º inc. III, art. 110, 122 inciso XIX, XX Lei 10083 de 23/09/1998, Lei 
8078 de 11/09/90, Art. 4º, 6º inciso I.
AIF – 300/14       Airton Castro de Lima, Restaurante, Estrada Municipal SP 56, Route 55, Art. 122 inciso XI 
e XIX da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998.  
AIF – 301/14 Airton Castro de Lima, Restaurante, Estrada Municipal SP 56, Route 55, Art. 122 I, 
XIX e XX da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998 c/c art. 8º da Lei Federal 8078 de 11/09/1990.  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
AIP –  060/14 08.957.097/0001-37 Restaurante Gaucho e Cia Ltda Me, Rua Vereador Sebastião 
Claudiano, 206, Referente AIF – 260/14 de 16/07/2.014, AIP – INTERDIÇÃO ESTABELECIMENTO 
PARCIAL TEMPORARIA.  
AIP –  061/14 50.688.944/0001-71 Padaria e Confeitaria Central de Santa Isabel Ltda., Avenida 
República, 765, Referente AIF – 258/14 de 26/06/2.014 – AIP- MULTA.  
AIP –  062/14 50.688.944/0001-71 Padaria e Confeitaria Central de Santa Isabel Ltda., Avenida 
República, 765, Referente AIF -  257/14 26/07/2.014 - AIP – MULTA.  
AIP –  063/14 02.296.529/0001-20 Supermercado Brotas Ltda., Rua Prefeito José Basilio Alvaren-
ga, nº 1171, Referente AIF – 330/14 de 14/08/2.014 – AIP – INTERDIÇÃO PARCIAL TEMPORARIA. 
 
AIP –  064/14 14.922.916/0001-03 Comercial Santa Isabel Mais, Avenida Coronel Bertoldo, nº 11 
ref. AIF-299/14 De 20/08/2.14 – AIP – INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO.  
AIP –  065/14 Airton Castro de Lima, Restaurante, Estrada Municipal SP 56 – Route 55, Referente 
AIF – 300/14 lavrado em 25/08/2014, AIP – INTERDIÇÃO ESTABELECIMENTO PARCIAL TEMPORA-
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RIA    
AIP –  066/14 Airton Castro de Lima, Restaurante, Estrada Municipal SP 56 – Route 55, Referente 
AIF -  301/14 lavrado em 28/08/2.014, AIP – INTERDIÇÃO TOTAL TEMPORARIA.  
AIP –  219/14 63.070.106/0001-81 Benedito Mauro de Freitas – Me, Avenida Brasil, 13, referente 
AIF – 204/14, AIP – INTERDIÇÃO PARCIAL TEMPORARIA. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRAS
TCA – 459/14 Cancelado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
TERMO - TRM  
TRM – 098/14 08.957.097/0001-37 Restaurante Gaucho e Cia Ltda Me, Rua Vereador Sebastião 
Claudiano, 206, TERMO DE LIBERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO.  
TRM – 099/14 02.296.529/0001-20 Supermercado Brotas Ltda., Rua Prefeito José Basilio Alvarenga, 
1171, TERMO DE LIBERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO.
TRM – 097/14 54.901.988/0001-99 Catanho e Catanho Ltda, Supermercado, Avenida Manoel Fer-
raz de Campos Sales,  542, TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO.  
TRM – 141/14 14.922.916/0001-03 Comercial Santa Isabel Mais Ltda, Avenida Coronel Bertoldo, 
nº 11, TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
RECURSO APRESENTADO  
Prot. 3420/14 02.296.529/0001-20 Supermercado Brotas Ltda
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA/NRM  
NRM – 004/14 96.684.329/0001-98 Padaria e Confeitaria Caeteno e Oliveira, Avenida República, 
587, referente AIP – 217/14  de 13/06/2.014.  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
REQUERIMENTOS DIVERSOS  
Prot. 2880/14 Maria Benta de Melo 
Prot. 2990/14 Restaurante Gaucho e Cia Ltda – Me. 
Prot. 352/14 Bar e Mercearia Paneira 
Prot. 439/14 Wilson Galvão de Souza Filho 

Prot. 1696/14 Ivanes de Lima 
Prot. 2119/14 Elisangela Gomes da Silva Esmaltes 
Prot. 2203/14 Maria Cleusa Baltazar 
Prot. 2252/14 Aline Floriano Rochlus 
Prot. 2825/14 Varejão Republica  Frutas e Verduras 
Prot. 1916/14 Silvana Jose da Silva Paula 
Prot. 2181/14 Claudia Matarazzo Eventos – Me 
Prot. 2698/14 Jaqueline Mitiko Matoba 
Prot. 2809/14 Priscila Yoko Miura 
Prot. 2854/14 Maria Aparecida do Nascimento Barbosa 
Prot. 2575/14 Richard Marques Romera 
Prot. 3238/14 Dia Brasil Sociedade Ltda 
Prot. 1066/14 Katty Ohana Brasileiro de Araujo 
Prot. 2629/14 JRS. - Distribuidora de Produtos Alimenticios 
Prot. 2948/14 Rosilda dos Santos Espirito Santo 
Prot. 3177/14 Keiner Mendonça de Moura 
Prot. 1955/14 Centro de Equoterapia Dinterinfeliz 
Prot. 2316/14 APAE – Associação de Pais e Amigos dos Exp. Santa Isabel 
Prot. 2424/14 Ideildo Ribeiro Santana Comercio Ltda 
Prot. 2806/14 Valdir Alves de Souza 
Prot. 3191/14 Airton Castro de Lima 
Prot. 3256/14 TW Press – Encomendas e Transportes 
Prot. 3386/14 Catanho e Catanho Ltda 
Prot. 3378/14 Angela Silva do Nascimento 
Prot. 3419/14 Supermercado Brotas Ltda – EPP 
Prot. 2286/14 Antonio de Souza e Silva 
Prot. 230/14 Shiro’s Restaurante Ltda – Me 
Prot. 1933/14 Exal – Administração de Restaurante Empresariais Ltda 
Prot. 2142/14 Katia Crisitna dos Santos Barbosa 
Prot. 2510/14 Jose Marcelo Alves Pereira 
Prot. 3089/14 I. Passoni Rações - Me 
Prot. 3294/14 Boero Emilia Prod. Alimenticios Ltda – me 
Prot. 3572/14 Airton Castro de Lima 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
Ato da Mesa no 200, de 10 de setembro de 2014

Retifica e ratifica o Orçamento do Poder Legislativo
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, e considerando 

que na Lei Orgânica do Município, a regra do art. 69, inciso XIII, aplicou o princípio da simetria ao 
exigir, no exercício do poder local, que a iniciativa legislativa em matéria orçamentária seja do Poder 
Executivo (art.165, CF c/c inciso XXIII, do art.84, CF); considerando que por tratar-se o caso em tela 
apenas e tão somente de retificação ou ajuste para que figurem na execução orçamentária deste poder 
os valores já autorizados na Lei do Orçamento Anual—LOA (Lei 2.732, de 30 dezembro de 2013); 
considerando que a vigente LOA garante à Câmara Municipal créditos da ordem de R$ 5.400.000,00 
(cinco milhões e quatrocentos mil reais); considerando, ainda, que o somatório dos créditos – progra-
mas de governo -  abertos na execução orçamentária do presente exercício perfazem apenas o valor 
total de R$ 5.280.000,00 (cinco milhões e duzentos e oitenta mil reais), valor inferior ao autorizado e, 
distribuídos nos programas governamentais da seguinte maneira:
a) Programa 48 “APOSENTADORIAS E PENSÕES”                               R$     350.000,00
b) Programa 49 “CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO PRÉDIO”         R$     400.000,00
c) Programa 50 “MANUTENÇÃO DA CÂMARA”                                   R$  4.340.000,00
d) Programa 51 “CONTROLE LEGISLATIVO”                                        R$       60.000,00
e) Programa 61 “MANUTENÇÃO DA CÂMARA”                                   R$     130.000,00

considerando, por fim, que a LOA 2014 autorizou para o programa 49 “CONSTRUÇÃO E INSTA-
LAÇÃO DO PRÉDIO” somente a quantia de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), e não o 
valor conforme descrito, apurando-se uma diferença de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), abertos, porém 
não autorizados, baixa o seguinte Ato:

Art. 1o. Autorizo a complementação do crédito em favor desta Casa no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), nos seguintes programas e elementos da despesa:

§ 1o. Adição de R$115.000,00 (cento e quinze mil reais) no Programa 50 “ MANUTENÇÃO DA 
CÂMARA”, onde constou o valor de R$ 4.340.000,00 passará para R$ 4.455.000,00, no elemento 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ, como o autorizado na LOA.

§ 2o. Adição de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no Programa 48 “INATIVOS”, onde constou R$ 
350.000,00 passará para R$ 355.000,00, no elemento 3.1.90.01.00 – Aposentadorias e Pensões, confor-
me a LOA.

Art. 2o. Autorizo a transferência do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) abertos a maior no 
programa 49 “CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO PRÉDIO”, conforme demonstrado está com R$ 
400.000,00 e passará para R$ 380.000,00, no elemento 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, para o Pro-
grama 48 “INATIVOS”, que já estará com R$ 355.000,00 e passará para R$ 375.000,00, no elemento 
3.1.90.01.00 – Aposentadorias e Pensões. 

Art. 3o. Autorizo a transferência de R$ 10.000,00, recurso aberto a maior no elemento 3.3.90.39.00 
– Outros Serviços de Terceiros – PJ, do Programa 61 “MANUTENÇÃO DA CÂMARA”, que soma R$ 
130.000,00, conforme apresentado, e passará para R$ 120.000,00, destinando-se o recurso transferido 
para o elemento 3.1.90.01.00 – Aposentadorias e Pensões, no Programa 48 “INATIVOS”, que passará 
para R$ 385.000,00 tudo conforme LOA.

Art. 4o. Ficam retificados os créditos orçamentários abertos no Poder Legislativo, convalidando-se 
os atos anteriormente praticados, passando a figurar de forma ratificada o orçamento do Poder Legisla-
tivo, conforme demonstra o ANEXO ÚNICO – DAS DOTAÇÕES.

Art. 5o. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 10 de setembro de 2014.

   LUIZ CARLOS ALVES DIAS       EVALDO DE SOUZA BARBOSA
    Presidente 1o Vice-Presidente

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES       ODILON MORAES FERNANDES
          1o Secretário              2o Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO 
Exercício 2014 – Rerratificado

ANEXO ÚNICO – Das Dotações
(por programas de governo)

                                     VALORES EM REAIS
Programa 48 “APOSENTADORIAS E PENSÕES”   385.000,00
Programa 49 “CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO PRÉDIO” 380.000,00
Programa 50 “ MANUTENÇÃO DA CÂMARA”   4.455.000,00
Programa 51 “CONTROLE LEGISLATIVO”   60.000,00
Programa 61 “ MANUTENÇÃO DA CÂMARA”   120.000,00
                             R$ 5.400.000,00*

•*Valores conforme a LOA 2014 - Lei nº 2.732, de 30 de dezembro de 2013.
 

Portaria da Mesa no 784, de 4 de setembro de 2014
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Rosana Barbosa Ultramari)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à funcio-

nária Rosana Barbosa Ultramari, Recepcionista, o décimo sétimo Adicional por Tempo de Serviço, na 
base de um por cento sobre o seu vencimento, referente aos períodos aquisitivos de 25-8-2013 a 2-2-
2014 e de 13-2-2014 a 3-9-2014, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei 
Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS       EVALDO DE SOUZA BARBOSA
    Presidente 1o Vice-Presidente

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES       ODILON MORAES FERNANDES
          1o Secretário              2o Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Portaria do Presidente no 1.048, de 4 de setembro de 2014

(Concede férias em pecúnia à servidora Maria Helena de Castro Koroboff)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede à servidora Maria Helena de Castro Koroboff, Assessor Parlamentar, quinze dias 
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de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 4-2-2013 a 3-2-2014, nos termos do art. 
95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei 
no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da 
Constituição Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
  Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.049, de 4 de setembro de 2014
(Concede férias regulamentares à servidora Maria Helena de Castro Koroboff)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede à servidora Maria Helena de Castro Koroboff, Assessor Parlamentar, quinze dias 
de férias regulamentares, com início em 6-10-2014 e término em 20-10-2014, correspondentes ao pe-
ríodo aquisitivo de 4-2-2013 a 3-2-2014, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combi-
nados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei 
Orgânica do Município.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

Presidente
Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
  Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.050, de 4 de setembro de 2014
(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal à servidora Maria Helena de Castro Koroboff)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede à servidora Maria Helena de Castro Koroboff, Assessor Parlamentar, adiantamen-
to de cinquenta por cento do valor do seu Abono de Natal, correspondente ao corrente exercício, calcu-
lado com base no seu vencimento referente ao mês de agosto de 2014, nos termos do art. 92-B da Lei 
Orgânica do Município.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.051, de 10 de setembro de 2014
(Concede férias regulamentares à funcionária Edvana Fátima Holanda de Mélo)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede à funcionária Edvana Fátima Holanda de Mélo, Assistente Legislativo, dez dias de 
férias regulamentares, com início em 15-10-2014 e término em 24-10-2014, correspondentes à segunda 
e última parcela do período aquisitivo de 28-12-2012 a 27-12-2013, nos termos dos art. 95 e 96 da Lei 
no 616, de 10 de dezembro de 1970, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da 
Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 Portaria do Presidente no 1.052, de 10 de setembro de 2014
(Concede férias regulamentares à servidora Cilce Aparecida Fabrette)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede à servidora Cilce Aparecida Fabrette, Assessor Parlamentar, quinze dias de férias 
regulamentares, com início em 20-10-2014 e término em 3-11-2014, correspondentes ao período aqui-
sitivo de 6-2-2013 a 5-2-2014, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de de-
zembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados 
com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgâ-
nica do Município.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.053, de 11 de setembro de 2014
(Concede férias regulamentares ao servidor Vicente Ferreira dos Santos)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede ao servidor Vicente Ferreira dos Santos, Assessor Parla-mentar, quinze dias de 
férias regulamentares, com início em 15-9-2014 e término em 29-9-2014, correspondentes à segunda e 
última parcela do período aquisitivo de 18-2-2013 a 17-2-2014, nos termos dos art. 95 e 96 da Lei no 
616, de 10 de dezembro de 1970, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Cons-
tituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.054, de 16 de setembro de 2014
(Concede férias em pecúnia ao funcionário Nelson Ferreira Buno)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede ao funcionário Nelson Ferreira Buno, Motorista da Presidência, quinze dias de 
férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 15-9-2013 a 14-9-2014, nos termos do art. 
95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei 
no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da 
Constituição Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.055, de 18 de setembro de 2014
(Concede férias em pecúnia ao funcionário Luiz Carlos Lopes Júnior)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede ao funcionário Luiz Carlos Lopes Júnior, Motorista da Presi-dência, quinze dias 
de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 15-9-2013 a 14-9-2014, nos termos do 
art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela 
Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 
da Constituição Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Su-
perior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Portaria do Presidente no 1.056, de 24 de setembro de 2014

(Concede férias regulamentares à servidora Aparecida Pires Miano)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribui-

ções legais, concede à servidora Aparecida Pires Miano, Assessor Parlamentar, quinze dias de férias 
regulamentares, com início em 1o-10-2014 e término em 15-10-2014, correspondentes à segunda e 
última parcela do período aquisitivo de 6-2-2013 a 5-2-2014, nos termos dos art. 95 e 96 da Lei no 616, 
de 10 de dezembro de 1970, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constitui-
ção Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 24 de setembro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
  Secretário Administrativo
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